
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENFERMAGEM

TERMO ADITIVO

Unidade Gestora: Escola de Enfermagem da UFMG

3º  TERMO  ADITIVO  AO  PROTOCOLO  DE
ESTÁGIO  Nº  001/2021,  QUE  CELEBRAM
ENTRE  SI  A  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE
MINAS GERAIS, POR MEIO DA ESCOLA  DE
ENFERMAGEM  E  O  MUNICÍPIO  DE  DOM
JOAQUIM - MG  COM INTERVENIÊNCIA DA
FUNDAÇÃO  DE  DESENVOLVIMENTO  DA
PESQUISA  -  FUNDEP  PARA  A  REALIZAÇÃO
DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO DO
CURSO DE ENFERMAGEM.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o
nº 17.217.985/0001-04, doravante denominada UFMG, com sede na Avenida Presidente Antônio Carlos,
nº 6.627, CEP nº 31270-901, Pampulha, Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, por meio
da ESCOLA DE ENFERMAGEM, neste ato representada por sua Diretora, Profa. Sônia Maria Soares, CI. Nº
M-404.669, CPF nº 264.916.486-72, Portaria de Delegação de Competência nº 8247, de 06 de outubro de
2022 e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE DOM JOAQUIM – MG, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito
no CNPJ sob o nº 18.303.198/0001-48, doravante denominado CAMPO DE ESTÁGIO, com sede na Praça
Cônego Firmino, nº 40, Centro, CEP 35865-000 – Município de  Dom Joaquim, Estado de Minas Gerais,
neste ato representado por seu Prefeito, Sr.  Geraldo Adilson Gonçalves, brasileiro, com interveniência
da  FUNDAÇÃO  DE  DESENVOLVIMENTO  DA  PESQUISA  -  FUNDEP,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
18.720.938/0001-41, situada na Av. Presidente Antônio  Carlos, nº 6.627, Pampulha, Belo Horizonte, MG,
neste ato representado por seu Presidente, Professor JAIME ARTURO RAMIREZ , portaria de delegação nº
3724, de 16 de maio de 2022, conforme Portaria de Designação nº 1651, 19/03/2014, resolvem firmar o
presente TERMO ADITIVO, sujeitando-se os par�cipes ao disposto na Lei nº 11.788/08 e, no que couber,
ao  estabelecido  na  Lei  nº  8.666/93,  e  nas  demais  disposições  aplicáveis,  mediante  as  cláusulas  e
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a alteração dos itens 1.14, 8.1 e 9 do Plano de
A�vidades, do convênio original celebrado entre as partes em 13 de dezembro de 2021, aos estudantes
matriculados no Curso de Graduação em Enfermagem da Escola de Enfermagem da UFMG.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
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2.1. O presente instrumento está amparado na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

3. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. A Escola  de  Enfermagem da UFMG providenciará  a  publicação do extrato  do presente
Termo Adi�vo na imprensa oficial até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de vinte dias daquela data.

4. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do INSTRUMENTO ORIGINAL e
de outros instrumentos não modificadas por este Termo Adi�vo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Termo Adi�vo é assinado eletronicamente pelas partes.

PROFª SÔNIA MARIA SOARES
DIRETORA DA ESCOLA DE ENFERMAGEM

SR. GERALDO ADILSON GONÇALVES
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM JOAQUIM

PROF. JAIME ARTURO RAMIREZ
PRESIDENTE DA FUNDEP

Documento assinado eletronicamente por Sonia Maria Soares, Diretor(a) de unidade, em
03/02/2023, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jaime Arturo Ramírez, Usuário Externo, em 08/02/2023,
às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Adilson Gonçalves, Usuário Externo, em
14/02/2023, às 08:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1976824 e o código CRC EB61FF07.

Referência: Processo nº 23072.213696/2021-27 SEI nº 1976824
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE ENFERMAGEM

PLANO DE ATIVIDADES

INTERNATO RURAL DE ENFERMAGEM

MUNICÍPIO DOM JOAQUIM

1 - DADOS CADASTRAIS DA ENTIDADE

1.1 ORGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: Escola de Enfermagem da Universidade Federal de Minas Gerais

1.2 CNPJ: 17.217.985/0001-04

1.3 ENDEREÇO: Av. Prof. Alfredo Balena, 190, Bairro Santa Efigênia – Belo Horizonte - MG

1.4 TELEFONE: (031) 3409-9828 FAX. (031) 3409-9830

1.5 NOME DO RESPONSÁVEL: Profª Sônia Maria Soares

1.6 CI/ORGÃO EXPEDIDOR: MG-404.669

1.7 CARGO: Diretora

1.8. CAMPO DE ESTÁGIO:  Município de Dom Joaquim

1.9. CNPJ: 18.303.198/0001-48

1.10. NOME DO RESPONSÁVEL: Sr. Geraldo Adilson Gonçalves

1.11: ENDEREÇO : Praça Cônego Firmino, nº 40 – Centro – 35.865-000
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1.12. CPF nº: 903.899.306-44

1.13. TELEFONE:

1.13. CARGO: Prefeito

1.14 PERÍODO DE EXECUÇÃO: INÍCIO:   27/02/2023 TÉRMINO: 06/07/23

2- IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO:

Realização de estágio de alunos do 8o período do Curso de Graduação em Enfermagem na área de saúde
coletiva, junto á rede básica de serviços de saúde do município.

3- JUSTIFICATIVA

Disciplina obrigatória do currículo do Curso de Enfermagem da Universidade Federal de Minas Gerais

4- DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS PELO ESTAGIÁRIO NO CAMPO
DE ESTÁGIO

1. Vigilância à Saúde (Vig. Epidemiológica, Vig. Sanitária e Ambiental):

• Identificar e avaliar através da consulta de enfermagem contatos, suspeitos e casos de Doenças
Transmissíveis, determinando e executando as condutas de enfermagem requeridas.

• Aplicar medidas preventivas e de controle das doenças imunopreviníveis e das doenças controladas
por saneamento do meio ambiente.

• Realizar e/ou participar da busca ativa de casos para o diagnóstico precoce e controle das Doenças
Transmissíveis e outros agravos prevalentes.

• Notificar casos e óbitos suspeitos ou confirmados de Doenças Transmissíveis.
• Realizar e/ou participar da investigação epidemiológica das doenças transmissíveis e de outros agravos

prevalentes.
• Realizar e/ou participar na implementação de medidas de controle de epidemias e surtos.
• Realizar ações de vigilância à saúde dos agravos e doenças prevalentes na área de atuação do serviço

no qual o aluno estiver inserido.
• Discutir com a população de abrangência do serviço de saúde os problemas de saúde e as alternativas

de solução conjunta.
1. Prestar assistência à saúde da mulher, do recém-nascido, do adolescente, adulto e idoso, do

trabalhador e, assistência à saúde mental do indivíduo, família e grupos específicos por meio da
realização das seguintes atividades:

• Consultas de enfermagem; atividades educacionais;
• Avaliação do estado de saúde; ações de prevenção de riscos à saúde no plano individual e coletivo;

Firefox https://sei.ufmg.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_ext...

2 of 7 14/02/2023 08:24



Identificar e avaliar os caso de transtornos mentais e dependência química, determinando e executando as
condutas de enfermagem requeridas.

1. Executar ações de Planejamento, Programação, Gestão e Administração dos serviços de enfermagem
na rede básica de serviços de saúde:

• Planejar, organizar, executar e avaliar atividades gerências (educativas/assistenciais/administrativas) e
de investigação;

• Elaborar diagnóstico administrativo dos serviços, levando em conta os recursos físicos, materiais e
humanos e, ainda, o planejamento da assistência;

• Realizar e/ou participar do funcionamento do Sistema de Informação em Atenção Básica em Saúde
(SIAB).

• Participar de reuniões gerências de planejamento e avaliação das Ações de Saúde em nível local;
• Participar de Controle Social nos níveis local, regional e municipal;
• Participar da organização de Conferências de Saúde;
• Participar nas Conferências de Saúde;
• Acompanhar as atividades de Controle Social no âmbito da rede básica do SUS.

5- ATUAÇÃO ESPERADA DO SUPERVISOR

O Supervisor do aluno no Campo de Estágio é um enfermeiro(a) que acompanha e orienta os alunos sob sua
responsabilidade, mantendo com os mesmos uma relação direta ou de referência no município. Ele é um
profissional selecionado previamente pelo gestor local e/ou do município, para fazer a supervisão das
atividades desenvolvidas pelos alunos, descritas a seguir:

5.1. Inserção dos estudantes nas unidades básicas, distritos sanitários e/ municípios e respectivas
comunidades urbanas e rurais, facilitando a integração dos estudantes junto às equipes de saúde.

5.2. Reconhecimento do território de abrangência, no contato com os gestores, visitas às comunidades
urbanas, rurais e aos demais recursos de saúde e equipamentos sociais, como as creches, asilos, escolas,
abrigos, ONGs, lideranças locais, associações comunitárias, igrejas,etc.

5.3. Proposta de intervenção desenvolvida pelos estudantes, discutindo as dificuldades locais para a sua
operacionalização.

5.4. Desenvolvimento das atividades no Campo de Estágio do programa da disciplina descritas a seguir:

5.4.1. Vigilância à Saúde (Vig..Epidemiológica, Vig. Sanitária e Ambiental.

5.4.2. Assistência à saúde da criança e do adolescente.

5.4.3. Assistência à saúde do adulto e do idoso.

5.4.4. Assistência à saúde do trabalhador.

5.4.5. Assistência à saúde mental do indivíduo, família, grupos específicos.

5.4.6. Planejamento, programação e gestão em saúde.

5.4.7. Administração dos serviços de enfermagem na rede básica de serviços de saúde.
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5.4.8. Participação nos mecanismos de controle social.

5.5. Organização dos Seminários Locais.

5.6. Avaliação diária e mensal  do Aluno registrando-a nos Instrumentos de Avaliação de Desempenho.

5.7. Participação no Seminário Final da Disciplina.

6-. ATUAÇÃO ESPERADA DO PROFESSOR ORIENTADOR

6.1. No Seminário Inicial que ocorre na primeira semana de aula, o Professor Orientador realiza a
orientação de um grupo de alunos responsáveis pela apresentação de um seminário sobre temas atuais como:
Território, Equipe do Saúde da Família, Legislação do Saúde da Família e Controle Social. Neste período,
ele orienta também, os alunos de sua responsabilidade sobre as características do Campo de Estágio os
trabalhos que estão sendo desenvolvidos nos mesmos.

6.2. Participa, junto com o Supervisor do Campo de Estágio, da inserção dos estudantes nas unidades
básicas, distritos sanitários e/ municípios e respectivas comunidades urbanas e rurais. Para tal, são realizadas
reuniões com os gestores municipais, profissionais do campo de estágio, o enfermeiro supervisor e os
estudantes.

6.3. Orienta os alunos sob sua responsabilidade, semanalmente (em Belo Horizonte) ou quinzenalmente (nos
municípios do interior) nas atividades descritas a seguir:

6.3.1. Reconhecimento do território de abrangência, contato com os gestores, visitas às comunidades
urbanas, rurais e aos demais recursos de saúde e equipamentos sociais, como as creches, asilos, escolas,
abrigos, ONGs, lideranças locais, associações comunitárias, igrejas,etc.

6.3.2. Elaboração do diagnóstico administrativo e de saúde da população junto á equipe de saúde, com
definição do plano e proposta de atuação de acordo com as necessidades apontadas e recursos disponíveis.
Este projeto é construído com toda a equipe e discutido em forma de seminários e oficinas.

6.3.3. Preparação dos 2 Seminários Locais que os alunos desenvolvem junto à equipe local e a equipe
central das secretarias municipais de saúde. No primeiro Seminário, o professor orienta os alunos na análise 
e apresentação dos diagnósticos administrativos e de saúde da população e a proposta de intervenção. No
segundo Seminário, são apresentados os projetos de intervenção nos serviços de saúde e comunidade
desenvolvidos pelos estudantes, com a participação dos profissionais de saúde, agentes comunitários,
gestores, líderes comunitários, e demais envolvidos. Este Seminário é realizado no final do estágio nos
Campos e tem como finalidade a avaliação da estratégia de intervenção desenvolvida pelos estudantes e
discussão sobre a continuidade do trabalho, tanto pela equipe quanto pelos estudantes que virão no próximo
semestre.

6.3.4. Planejamento e execução do Programa da Disciplina: atividades de Vigilância à Saúde(Vigilância
Epidemiológica, Vig. Sanitária e Ambiental;  assistência à saúde da criança e do adolescente;  assistência à
saúde do adulto e do idoso; assistência à saúde do trabalhador; assistência à saúde mental do
indivíduo,família, grupos específicos; Planejamento, programação e gestão em saúde; Administração dos
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serviços de enfermagem na rede básica de serviços de saúde e dos mecanismos de controle social.

6.3.5. Avaliação semanal/quinzenal e mensal do estudante registrando-a nos Instrumentos de Avaliação de
Desempenho 1 e 2.

6.3.6. Preparação do Seminário Final

6.3.7. Elaboração do relatório final apresentando pelo estudante no final da disciplina com a descrição e
análise dos diagnósticos realizados, das atividades e propostas desenvolvidas, dos fatores facilitadores e
dificultadores da vivência, sugestões e/ou indicativos para o serviço.

7 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

7.1 METAS

• Formação acadêmica de enfermeiro.
• Desenvolvimento do sistema único de saúde
• Prestação de serviços de atenção primária à saúde
• Prestação de serviços na rede básica dos serviços de saúde do município

7.2 ETAPAS/FASES

1. Inserção dos estudantes nas unidades básicas, distritos sanitários e/ municípios e respectivas
comunidades urbanas e rurais, com a finalidade de conhecer a realidade local.

2. Reconhecimento do território de abrangência, fazendo contato com os gestores, realizando visitas as
comunidades urbanas e rurais, aos demais recursos de saúde e aos equipamentos sociais (creches,
asilos, escolas, abrigos, ONGs, lideranças locais, associações comunitárias, igrejas, etc).

3. Elaboração dos diagnósticos administrativos e de saúde da população junto á equipe de saúde,
definindo plano e proposta de atuação de acordo com as necessidades apontadas e recursos
disponíveis.

4. Desenvolvimento de atividades assistenciais, educativas, administrativas, investigativas e de
capacitação de recursos humanos.

5. Elaboração dos diagnósticos administrativos e de saúde da população junto á equipe de saúde,
definindo plano e proposta de atuação de acordo com as necessidades apontadas e recursos
disponíveis.

6. Desenvolvimento de atividades assistenciais, educativas, administrativas, investigativas e de
capacitação de recursos humanos.

1. Durante o desenvolvimento do projeto, os estudantes são acompanhados diretamente por um
enfermeiro do serviço e indiretamente por um docente da Escola de Enfermagem da UFMG
(quinzenalmente), quando são feitas avaliações sistemáticas tanto do desempenho destes quanto da
execução da proposta de intervenção.

2. Ao final do estágio são feitas avaliações finais por meio de seminários e oficinas com a participação
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dos profissionais de saúde, agentes comunitários, gestores, líderes comunitários, e demais envolvidos,
com a finalidade e avaliar o projeto de intervenção desenvolvido pelos estudantes e discutir a sua
continuidade, tanto pela equipe quanto pelos estudantes que virão no próximo semestre.

3. Ao final da disciplina os discentes elaboram um relatório final apresentando ao Município os
diagnósticos realizados, as atividades e propostas desenvolvidas, os fatores facilitadores e
dificultadores da vivência, sugestões e/ou indicativos para o serviço.

8- PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS:

Despesas operacionais do Internato; desenvolvimento de estudos e pesquisas relacionadas à Atenção Básica
da Saúde e do Internato Rural.

8.1 NATUREZA DA DESPESA

020701.10.301.1001.2043.339036 ficha:273
fonte: 1500.1002

CONCEDENTE
TOTAL

* – MÊS / ALUNO – R$ 800,00 / ALUNO R$ 1.600,00

2 (dois) alunos

* valor por estagiário por mês, além das despesas com moradia, empregada doméstica, taxas (luz, água
condomínio, etc) e transporte dentro do Município para o desenvolvimento de atividades diretamente
relacionadas ao desenvolvimento de programa de trabalho.

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

27/02/2023 a 06/07/23

Fevereiro /2022

R$106,67 

Março/2022

R$800,00 

Abril/2022

R$800,00 

Maio/2022

R$800,00 

Junho/2022

R$800,00 

Julho/2022

R$320,00 

¹ Valor  proporcional aos dias de estágios: 27/02/23 e 28/02/23

² Valor  proporcional aos dias de estágios: 01/07/23 a 06/07/23

Obs. Valores mensais considerando o número de 02 alunos.

Belo Horizonte, ____ de ________________de 2023.
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PROFª SHEILA APARECIDA FERREIRA LACHTIM

COORDENADORA DO INTERNATO RURAL DE ENFERMAGEM

PROFª SÔNIA MARIA SOARES

DIRETORA DA ESCOLA DE ENFERMAGEM DA UFMG

SR. GERALDO ADILSON GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM JOAQUIM

Documento assinado eletronicamente por Ed Wilson Rodrigues Vieira, Chefe de departamento, em
09/02/2023, às 14:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Maria Soares, Diretor(a) de unidade, em 13/02/2023,
às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Adilson Gonçalves, Usuário Externo, em
14/02/2023, às 08:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1977387 e o código CRC 072D69DD.

Referência: Processo nº 23072.213696/2021-27 SEI nº 1977387
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Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Araújo Freitas, Usuário Externo, em
10/02/2023, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Adilson Gonçalves, Usuário Externo, em
14/02/2023, às 08:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2077024 e o código CRC E97E7585.

Referência: Processo nº 23072.274268/2022-51 SEI nº 2077024
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Documento assinado eletronicamente por Jackeline Paiva Gomes Melo, Usuário Externo, em
10/02/2023, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Adilson Gonçalves, Usuário Externo, em
14/02/2023, às 08:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufmg.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 2077034 e o código CRC 5C2E4500.

Referência: Processo nº 23072.274268/2022-51 SEI nº 2077034
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